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0ÍB{!A l BeaJusta os val-ores alos selr.trlalores alo

lÍfunig{ple e ctá oubas Forlilâaolas.

Iago sabee que a Cánara tle Verearlores dle Yer-
tente clo L6rlo, atrrovou e eu §aJxc1otro a segrrlntê LrEI 3

árt. La - 31oa ooarced.ld.o ua reaJuste aos serÉ
dorês Mrralolpai.s d.e Yertente do Ldrlo, coorespondente a 4V" ( q&
re.Dta por oento), sobe os veIlcioeatos peraebiclos en ja:relro,/9 3.

Art. 29 - Âs clegpesas atêcoBecxtês col!' a execuí

gão desta le1, oorerão pon oonta de d.otagâo pr6pcXa conslg:ratta I

no onça.ment o ffimloipa1 vlgeote.

árt. 3s - Esta L,el e,,'trará en vlge ra ctata tte

sua publtoa$o, retroadiaclo, em seus efeltos fi:esroelros, a pêr -
tj.r de le cle fegereiro cle 1993.

.Art. 4c - Siaom revoüatlas as dleposlçõee em

ooalrárlo.

Gabirlete do Pefu.1to de yertecrte do L6rio, em

l-2 de fevereiro d.e 1993.
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